         ================= SESSÃO ORDINÁRIA - ATA DE Nº 23==================   
Aos sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Arroio do Padre para Sessão Ordinária, com a presença dos Vereadores: Adavilson Kuter Timm - (PP), Angélica Behling Wachholz – (PP), Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Jodele Vahl Schlesener - (PP) e Rafael Einhardt Rutz - (UNIÃO). Declarando abertos os trabalhos, o Presidente da Câmara Vereador Adavilson Kuter Timm relatou o Expediente para a presente sessão: Leitura da ata Ordinária 22/2025; Leitura de ata Audiência pública 10/2025; Leitura das mensagens 121, 122, 123, 124 e 125/2025 do Executivo: Logo após o Presidente anunciou a Ordem do Dia para a presente sessão: Análise e Votação dos Projetos de Lei 112 e 120/2025 do Executivo; Analise e votação do Projeto de Decreto 01/2025 do Legislativo; Análise e Votação das Proposições 105, 106, 107, 108 e 110/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em análise e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 112, DE 30 DE MAIO DE 2025. Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e dá outras providências. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 120, DE 27 DE JUNHO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Terapeuta Ocupacional. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Após colocou em discussão e votação o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 07 DE JULHO DE 2025. Aprova a prestação de contas dos administradores do Executivo Municipal de Arroio do Padre, Senhores Rui Carlos Peter e Edegar Henke, referente ao exercício de 2023. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Após colocou em discussão, aonde o Vereador Edegar Henke relatou que segundo o Art. 144. § 6°. Inciso primeiro, do Regimento desta casa Legislativa, consta referente a votação das contas dos gestores do Executivo, o seu voto será em secreto. Após o Vereador Cláudio André Tessmer fez uma sugestão de uma pequena pausa para analise do regimento interno desta casa. o Presidente declarou uma pequena suspenção na sessão ordinária para analise do regimento interno. Feito a analise do regimento interno, aonde consta que o voto deve ser feito em secreto, feito a confecção de cédulas, o Presidente retomou a sessão ordinária chamando os Vereadores em ordem horaria a fazerem seu voto em secreto. Após todos os Vereadores fazerem seus votos, com o impedimento do Vereador Edegar Henke, o Presidente convidou 3 Vereadores a fazerem a contagem dos votos. Aonde foi aprovado por oito votos favoráveis. Em seguida colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 105/2025 – Vereador Colmar Neitzke Timm - Requer conserto no calçamento na Rua Imigrantes, no Bairro Brasil Para/Cristo, em frente a comunidade Evangélica Pentecostal O Brasil para Cristo. PROPOSIÇÃO 106/2025 – Vereador Colmar Neitzke Timm - Requer pintura do meio fio do calçamento no Bairro Brasil Para/Cristo. PROPOSIÇÃO 107/2025 – Vereador Adavilson Kuter Timm - Requer estudo de viabilidade de criação de Projeto de lei que trate de uma retenção do incentivo agrícola no Município, nas possíveis instalações de galerias subterrâneas para travessia de animais, que está retenção seja de acordo de ambas as partes e venha a diminuir custos para o Município.   PROPOSIÇÃO 108/2025 – Vereador Adavilson Kuter Timm - Requer estudo de viabilidade de contratação de uma empresa para manutenção e reforma das paradas de ônibus no Município. PROPOSIÇÃO 110/2025 – Vereadores Colmar Neitzke Timm, Cláudio André Tessmer - Requerem manutenção da ponte ou estudo de viabilidade para construção de uma ponte de concreto ou galeria, na estrada Municipal próximo a propriedade dos Srs. Gilsonei Nogueira e Volnei Barsewisch. Sendo aprovadas pela totalidade dos Vereadores presentes. Encerrada a ordem do dia e das votações, o Presidente chamou o Vereador inscrito a fazer o uso da palavra, Vereador Edegar Henke que inicialmente cumprimentou a todos, em seguida comentou sobre o andamento na melhoria da sonorização do plenário, comentou sobre a prestação de contas da sua gestão, falou sobre uma atualização do regimento interno e na lei orgânica. Fez um agradecimento ao atendimento a suas Proposições, falou sobre a insatisfação a respeito de duas respostas de suas Proposições, e terminou falando sobre o Projeto de restruturação das estradas Municipais. Sem mais Vereadores inscritos a fazer o uso da palavra, nada mais havendo a tratar, antes de dar por encerrada a sessão o Presidente fez um breve pronunciamento de condolências ao ex-Vereador falecido, Sr. Bruno Weber. Após o Presidente da Câmara declarou encerrada a presente Sessão Ordinária às vinte horas e dezenove minutos, e para constar eu, secretária, lavro a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim Secretária e pelo Presidente.
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